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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA
LEI N.º 1867/2015

Denomina logradouro público e dá outras providências.
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
EDENILSON LUIZ PALAURO, sanciono a seguinte lei:
Art. 1.º Fica denominada “Rua Santiago”, a Rua Projetada existente no Distrito do Covó, 
com os seguintes pontos e azimutes:
Partindo do ponto 01, localizado na margem da Rua Existente, segue confrontando 
pela mesma, com distância de 8,00m e azimute 99º44’48’’ até o ponto 2. Deste, segue 
confrontando com a Vila Silvana, com as seguintes distâncias e respectivos azimutes: 
41,80m – 189º44’48’’ até o ponto 3 e 26,98m – 177º42’59’’ chegando ao ponto 4. Deste 
segue confrontando com a Rua Existente, medindo 9,76m e azimute 194º27’21’’ até o 
ponto 5. Deste, segue confrontando com a Vila Silvana, com a distância de 45,20m e 
azimute 199º16’26’’ até o ponto 6. Deste, segue confrontando com a Rua Existente, com 
a distância de 8,73m e azimute 266º09’01’’ até o ponto 7. Deste, segue confrontando com 
a Vila Silvana, com as seguintes distâncias e respectivos azimutes: 54,75m – 19º18’09’’ 
até o ponto 8, 28,54m – 357º42’59’’ até o ponto 9 e 42,64m – 9º44’48’’ chegando ao ponto 
1, início desta descrição.
Parágrafo único O Poder Executivo Municipal sinalizará a referida via, contendo a 
denominação consignada no caput, em um prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados 
da publicação desta Lei, e promoverá o respectivo cadastramento imobiliário.
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos vinte e quatro 
dias do mês de março de dois mil e quinze.
Edenilson Luiz Palauro
Prefeito Municipal em exercício
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